Disputa da PEC 203-B/95

Empresariado quer ampliar a lista da legislação 

não cumprida e das promessas não honradas
Os partidos comprometidos com o interesse público – e, em especial, o Partido dos

Trabalhadores – não podem se deixar seduzir pelo "canto de sereia" do

empresariado de comunicação que quer abrir a mídia do país para o capital 

estrangeiro, ameaçando a soberania popular, a democracia e a nacionalidade.

O Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação tem se manifestado contra a incoerência de se aprovar a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 203-B/95 que está prestes a ser votada pela Câmara dos deputados, com apoio militante do presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Não aceitamos que se trate isoladamente da questão do capital estrangeiro quando há necessidade premente de formulação de um novo modelo jurídico e institucional para a área das comunicações. Os problemas conjunturais de liquidez dos principais grupos de comunicação não podem servir de justificativa para se privilegiar, em relação à formulação de um novo modelo, uma medida como a abertura das empresas de mídia ao capital estrangeiro, que é estratégica para a área das comunicações e para a democracia no país.

A entrega do controle do capital das empresas de mídia brasileira, ainda que limitada a 30%, corresponderá à submissão, a interesses estranhos aos do país, de meios que têm crescente importância cultural, política e econômica na contemporaneidade e que cumprem um papel decisivo na disseminação de idéias, concepções e valores. No atual cenário internacional, o controle direto da mídia tem sido usado, principalmente pelos Estados Unidos, como arma de guerra e como instrumento de dominação.

Tomamos conhecimento de que o Partido dos Trabalhadores (PT) pode apoiar a aprovação da PEC 203-B/95 em troca de um texto a ser inserido na Constituição que, supostamente, garantiria o controle, por empresas nacionais, do conteúdo produzido para veiculação na mídia. Tal texto, inclusive, remeteria determinados tópicos para regulamentação através de legislação ordinária, cuja elaboração teria a promessa de apoio do empresariado de comunicação. Sobre esta possibilidade, as entidades integrantes do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação manifestam o seguinte:

1) É incompreensível que se cogite em negociar esta PEC em troca da mera formulação de textos legais quando se constata um espantoso desrespeito da legislação da área das comunicações no país. O Brasil já tem textos legais demais sem efetividade. A Constituição está repleta de princípios para a área das comunicações que persistem desprezados. A lei 8389/91, que regulamenta o Conselho de Comunicação Social, está sendo descumprida pelo próprio Congresso Nacional há quase 10 anos: o Conselho deveria estar composto e instalado em abril de 1992. O Congresso e o Executivo também desrespeitam a Lei 8977/95, a Lei da TV a cabo. A legislação básica do rádio e da televisão – a Lei 4117 e o Decreto-Lei 236 – está sendo, em muitos aspectos, ostensivamente descumprida pelas empresas de comunicação, com a omissão do Executivo, do Legislativo, do Judiciário e da Procuradoria da República, esta última escandalosamente submissa ao Governo Federal. Portanto, para o Fórum, são inaceitáveis soluções que se resumam à aprovação de textos legais. Neste contexto, como se pode conceber que novas leis garantirão algo? A realidade é que não haverá controle sobre o capital estrangeiro que se introduzirá na mídia brasileira.

2) Quanto à possibilidade de se confiar nas promessas do empresariado de comunicação, o Fórum tem uma lamentável experiência que precisa ser lembrada. O empresariado de comunicação até agora demonstrou que não é confiável em processos de negociação, deixando de honrar a palavra empenhada e traindo acordos. Fez isso na época da aprovação da Lei 8389, que regulamentou a composição do Conselho de Comunicação Social. O então diretor da Globo, Luiz Eduardo Borgherth, que esteve na mesa de negociações representando a Abert e foi signatário do acordo que resultou na Lei 8389, mais tarde veio a público manifestar oposição à instalação do Conselho, chegando a defini-lo como "fascista". Posteriormente, no acordo que resultou na aprovação da Lei 8977, que instituiu a TV a cabo, foram incluídas disposições que atribuem ao Conselho a competência para emitir pareceres sobre a regulamentação e normatização deste serviço. O Executivo, antes de baixar os atos, deveria obrigatoriamente ouvir os pareceres do Conselho, embora sem necessariamente a estes se submeter. Na formulação inicial proposta pelo Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação – que então representava mais de 300 entidades da sociedade civil –, previa-se que a conversão das autorizações de DISTV (serviço que precedeu a TV a cabo) em concessões de TV a cabo só deveria ser efetivada com a emissão prévia de pareceres do Conselho. O empresariado manifestou sentir-se inseguro com esta cláusula. E propôs a sua exclusão, comprometendo-se a se empenhar pela instalação do Conselho. A cláusula foi excluída, mas a promessa do empresariado não foi cumprida. É justo registrar que Fernando Ernesto Corrêa (diretor do grupo RBS e vice-presidente da Abert) e Antônio Carlos Menezes (então executivo da Multicanal e diretor da Abta) articularam junto com o Fórum a emissão de uma nota pública e percorreram gabinetes de lideranças no Senado para defender a instalação do Conselho. Mas além do empenho isolado destes dois participantes do processo de negociação, nada mais foi feito. A realidade é que os empresários passaram a fazer "corpo mole" em relação à instalação do Conselho, traindo o acordo e a palavra empenhada pelos seus executivos no processo de negociação.

3) Por isso tudo, consideramos inaceitável que um aspecto tão crítico como a entrada do capital estrangeiro na mídia seja submetido a um processo de negociação sustentado na simples aprovação de textos legais e em meras promessas do empresariado.

O entendimento do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação é de que os parlamentares e os partidos efetivamente comprometidos com o interesse público neste país têm que impedir a aprovação desta PEC e criar condições para que se inicie, imediatamente, a formulação de um novo modelo institucional e jurídico para a mídia brasileira. Esta é uma imposição para a defesa da democracia, da soberania popular e da nacionalidade.

Brasília, 7 de dezembro de 2001

Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação

· Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária – Abraço

· Conselho Federal de Psicologia – CFP

· Executiva Nacional dos Estudantes de Comunicação Social – Enecos

· Federação Interestadual dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão - Fitert
· Federação Nacional dos Jornalistas – Fenaj

· Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST

· Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação – Intercom

· União de Redes dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – Andes

· Sociedade de Estudos Radiofônicas – Escritório Brasileiro da Amarc –Unirr – Amarc
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